
 
 
 
 
 

 
A: ILMª SRª SILVANA BARBOSA DA SILVA – DD. PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT 
 
 
 

R E Q U E R I M E N T O 
 
 
 

EU, MEIRI PAGLIUCA DA SILVA, portadora do RG 

202.728/SSP/MT e o CPF Nº 207982291-87, servidora efetiva no Cargo de Assistente de 

Administração – NM- AADM, exercendo atualmente Cargo de Tesoureira – FG-3, nesta 

Câmara Municipal de Porto Esperidião/MT, com fundamento no Art. 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal e na lei Complementar nº 016/03 em seu artigo 183, § 3º alterado 

Lei Complementar 42/09, em especial pelo que preleciona o Art. 3º desta, ainda, com 

base no Parecer nº. 044/2009 da União das Câmaras Municipais de Mato Grosso - 

UCMMAT, VENHO MUI RESPEITOSAMENTE A PRESENÇA DE VOSSA EXCELÊNCIA, 

REQUER A INCORPORAÇÃO, DEFINITIVAMENTE, DA MAIOR REMUNERAÇÃO 

PERCEBIDA EM RAZÃO DO CARGO DE TESOUREIRA (FG-3), do Plano de Cargos e 

Salários desta Casa de Leis.  

 

Nestes Termos, 

 

Pede e espera deferimento. 

 

Porto Esperidião/MT, 28 de agosto de  2012. 

 

 

Meiri  Pagliuca  da  Silva 
Assistente de Administração/Tesoureira 
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